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- Europa 2020

sustentabilidade, eficiência e competitividade

- Descentralização

Consumidor -> produtor-consumidor



- Optimizar recursos endógenos

- Apostar em energias renováveis

- Estimular a concorrência; democratização

- Diminuir a dependência externa

- Diminuir a dependência em relação à RESP

- Ajuste às necessidades do consumidor concreto

- Local de produção = local de consumo

- Dinamizar a indústria; gerar emprego

- Promover a actualização de conhecimentos

- Redução da concentração = segurança

- Diminuir o investimento público na actualização da RESP















Decreto-lei 153/2014, de 20 de Outubro

AUTOCONSUMO

PEQUENA PRODUÇÃO



A actividade de produção 

de energia eléctrica é livre, mas ....

- Registo prévio para todas as unidades de produção;

- Isenção de controlo prévio para UPAC de potência instalada igual ou inferior a 
200W;

- Obrigação de mera comunicação prévia de exploração para UPAC de potência 
instalada superior a 200W, mas igual ou inferior a 1,5 kW, e para UPAC não 

ligada à RESP;

- Registo prévio e obtenção de certificado de exploração para titular de UPAC 
ligada à RESP para injecção de energia produzida e não consumida;

- Obrigatoriedade de licença de produção e de licença de exploração para UPAC 
de potência instalada superior a 1MW.









Superficies solo cedit

Fraccionamento

Autonomia

Independência

Incindibilidade

Instrumentalidade

Propriedade Horizontal | Propriedade | Compropriedade

Partes Comuns | Partes Próprias



Órgãos
Assembleia de Condóminos

Administrador

Votos
número de unidades inteiras que couberem na percentagem ou permilagem da 

respectiva fracção

Decisões
maioria | maioria qualificada | unanimidade



1ª Convocatória

2ª Convocatória



- Título constitutivo – molda o direito de PH – 1417º

Possibilidade de especificação de fim de parte comum

- 1421º.3 

não põe em causa a natureza | não põe em causa a finalidade principal

- 1419º

modificação do título constitutivo 

=

UNANIMIDADE

ESCRITURA PÚBLICA

DOCUMENTO PARTICULAR AUTENTICADO



UNANIMIDADE

versus

MAIORIA | MAIORIA QUALIFICADA



o espaço aéreo é comum, pelo que a sua utilização, por exemplo, para reclames 
luminosos carece de autorização do conjunto dos condóminos

Vieira Miller

A afectação de parte do telhado a um dos condóminos para colocação de uma 
estrutura de ferro e reclame, (...) não constante da escritura constitutiva daquele 

direito real, não se impõe aos demais condóminos
Tribunal da Relação de Coimbra, de 18 de Maio de 1999

A afectação de partes comuns a algum ou alguns condóminos, não pode ser feita 
através de acto de mera administração ou por deliberação tomada por maioria dos 
votos dos condóminos ainda que qualificada, por ser violadora do título constitutivo 

da propriedade horizontal
Tribunal da Relação do Porto, de 6 de Janeiro de 1992

Em edifício constituído em regime de propriedade horizontal, os terraços de 
cobertura são necessariamente comuns, a todos os condóminos, ainda que 

destinados ao uso de um só, mesmo no caso de apenas parte do prédio ser coberta 
pelos terraços. Feita construção num desses terraços contra a vontade dos 

condóminos (...) deve a obra ser demolida. A demolição não pode ser substituída 
por indemnização (...)

Tribunal da Relação do Porto, de 2 de Julho de 1991



1425º - inovações?

1422º.2.a) – modificação da linha arquitectónica ou

arranjo estético do edifício?

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA | PROPRIEDADE



De uma outra perspectiva... 

1406º. - a qualquer dos comproprietários é lícito servir-se dela, 
contanto que a não empregue para fim diferente a que a coisa se destina 

e não prive os outros consortes do uso a que igualmente têm direito

A que título?

1024º. - o arrendamento de prédio indiviso feito pelo consorte ou 
consertes administradores só é válido quando os restantes 

comproprietários manifestem, por escrito e antes ou depois do contrato, 
o seu assentimento



Efectivamente, à assembleia de condóminos cabe autorizar a instalação
da antena nas partes comuns do edifício, pelo que, não tendo tal

autorização sido concedida pela unanimidade exigida, por se pretender 
a utilização de parte comum do prédio, para um fim diverso daquele a 

que é destinado, já que não cabe na finalidade do telhado servir de base 
de suporte a antenas de difusão de sinal de redes de telemóvel, de que

irão usufruir os clientes da TMN, mas para cobrir um edifício, tal
autorização é nula(...).

Tribunal Central Administrativo do Sul, a 14 de Julho de 2011



as pessoas colectivas são 

organizações constituídas 

por uma colectividade de 

pessoas ou por uma massa 

de bens, dirigidos à 

realização de interesses 

comuns ou colectivos, às 

quais a ordem jurídica 

atribui a personalidade 

jurídica. Trata-se de 

organizações integradas 

essencialmente por pessoas 

ou essencialmente por bens, 

que constituem centros 

autónomos de relações 

jurídicas – autónomos 

mesmo em relação aos seus 

membros ou às pessoas que 

actuam como seus órgãos

Carlos Mota Pinto

- Órgãos

- Poder de representação e 

capacidade judiciária activa e 

passiva

Centro autónomo de imputação 

de efeitos jurídicos?

- Affectio societatis?

- Interesses económicos 

comuns?

- Autonomia patrimonial?

MAS

-Organicidade + multiplicidade 

de beneficiários da instalação



Obrigada pela vossa atenção!


